
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 28/10/2024

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  007173/2024 

Sr. Presidente,

Sras. e Srs. Vereadores,

Requeiro à mesa, ouvido o plenário, nos moldes da legislação vigente, que solicite
a Exma. Sra. Prefeita Municipal que seja providenciado junto ao Departamento Municipal de Limpeza
Urbana - DEMLURB, a instalação de placa de proibido jogar lixo/entulho na testada do imóvel
localizado na Avenida Engenheiro José Márcio Paschoalino, ao lado do nº 652, no Bairro Santa
Efigênia.

Justificativa: O espaço citado é utilizado pelos moradores das redondezas para o descarte
de lixo, gerando um grande acúmulo de detritos, bem como um odor muito forte. 

Palácio Barbosa Lima, 28 de outubro de 2024.

Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Luiz Otávio Fernandes Coelho - Pardal - União Brasil
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